EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3553/12
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica acrescentado ao Projeto de Lei nº 3553/2012, o seguinte artigo:
“Art. 3º A Escritura Pública de doação conterá, obrigatoriamente, às seguintes cláusulas:
I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos, salvo para fins de garantia real de financiamentos junto a estabelecimentos de crédito.

 

II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação;

b) se ocorrer a extinção, falência ou por qualquer forma, a donatária encerrar suas atividades nesta cidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e  condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação, ficando autorizada a renumeração dos demais artigos.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2012.


AMARILDO FERREIRA SILVA
 

Vereador 
 

JOÃO BATISTA DONIZETTI DA CRUZ – Batista Miúdo



Vereador 

 

MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO- Dalva Mota



Vereadora
JUSTIFICATIVA: 
 

A presente emenda visa atender o disposto e exigências mínimas contidas no art. 17 da Lei Orgânica Municipal, bem como conservar as condicionantes prevista na lei anterior (Lei 6.410/2011).
